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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDACÃO 

 

PROJETO DE LEI 160/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO —Declara de Utilidade Pública o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região, como especifica. 

PARECER 

O Projeto de Lei 160/03, de autoria do Executivo Municipal de Apucarana,, 
que objetiva declarar de utilidade pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e 
Região - Cisvir. 

O Cisvir presta serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS) a pacientes de 17 
municípios da região, correspondendo a 320 mil habitantes. 

Por tratar-se de matéria relativa à industrialização do Município de 
Apucarana e adequada à legislação municipal, esta CJR é FAVORÁVEL à livre tramitação e 
conseqüente aprovação legislativa. 

É parecer, salvo melhor juízo. 
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COMISSÃO DE FINANCAS E ORCAMENTO 

PROJETO DE LEI 160/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO —Declara de Utilidade Pública o Consórcio 
Interinunicipal de Saúde do Vale do Ivai e Região, como especifica. 

PARECER 

O Executivo Municipal apresentou o Projeto de Lei 160/03, que objetiva 
declarar de utilidade pública o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivai e Região - Cisvir. 

o Cisvir presta serviços ao Sistema Único de Saúde (SUS) a pacientes de 17 
municípios da região, correspondendo a 320 mil habitantes. 

Por tratar-se de matéria relativa à industrialização do Município de 
Apucarana e adequada à legislação municipal, esta CFO é FAVORÁVEL à livre tramitação e 
conseqüente aprovação legislativa. 
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COMISSÃO DE EDUCACÃO, SAÚDE 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 

PROJETO DE LEI 160/03 
AUTORIA DO PROJETO - Executivo Municipal 
ASSUNTO DO PROJETO —Declara de Utilidade Pública o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivai e Região, como especifica. 

PARECER 

O projeto de lei 160/03, de autoria do Executivo Municipal, estabelece a 
declaração de utilidade pública ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Ivaí e Região, que 
representa 17 municípios e um total de 320 mil habitantes. 

O referido projeto de lei já tramitou pela Comissão de Justiça e Redação, 
recebendo parecer favorável e, portanto, a Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social 
manifesta-se à livre tramitação do projeto de lei e conseqüente aprovação legislativa. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 


